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Poder Executivo

Secretaria Municipal da Coordenação de Política Urbana e Ambiental

Resolução Conjunta SCOMPS / SCOMURBE Nº 001/2003

RESOLUÇÃO CONJUNTA SCOMPS / SCOMURBE Nº 001/2003
Dispõe sobre procedimentos para o licenciamento de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS no Município de Belo Horizonte.

O Secretário Municipal da Coordenação de Política Social, o Secretário Municipal da Coordenação de Política Urbana e Ambiental., o Secretário Municipal de Saúde, a Secretária Municipal de Meio Ambiente e Saneamento Urbano e o Secretário Municipal de Limpeza Urbana/Superintendente da SLU; 
Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 10.296, de 13/07/2000, sobre as Diretrizes Básicas e o Regulamento Técnico para Apresentação e Aprovação de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, em cumprimento da legislação federal e da legislação estadual, em especial a Lei nº 13.796, de 10/12/2000;
Considerando que, para assuntos de interesse local, compete ao Município legislar e suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber, conforme dispõem os incisos I e II do artigo 30 da Constituição da República /88;
Considerando que, conforme artigo 23, inciso VI da Carta Maior, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
Considerando que incumbe ao Poder Público controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, conforme artigo 225, inciso V, da Constituição da República de 1988;
Considerando os princípios basilares do Direito Ambiental da aplicação da norma mais restritiva; da prevenção e do controle poluidor pelo Poder Público e o princípio do Direito do Trabalho da aplicação da norma mais favorável ao trabalhador;
Considerando, finalmente, o parecer jurídico da SLU/SV.PLA nº 3.198/040/03 de 12 de setembro de 2003, acostado à papeleta nº 126/2003;
RESOLVEM:

Art. 1º - Para os efeitos desta Resolução Conjunta ficam adotados, para elaboração e licenciamento de Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde no Município de Belo Horizonte, os seguintes diplomas legais:
I- Decreto nº 10.296, de 13/07/2000;
II- Manual de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde no Município de Belo Horizonte - COPAGRESS, 1999, integrante do Decreto nº 10.296, de 13/07/2000;
III- Portaria nº 82/2000 - Norma Técnica SLU/PBH nº 001/2000, de 24/07/2000;
IV- Portaria nº 83/2000 - Norma Técnica SLU/PBH nº 002/2000, de 24/07/2000;
V- Portaria nº 115/02 - Norma Técnica SLU/PBH nº 004/2002, de 03/06/2002;
VI- Decreto nº 11.122, de 26/08/2002;
VII- Decreto nº 11.151, de 30/09/2002;
VIII- Resolução CONAMA nº 5, de 05/08/1993 e nº 283, de 12/07/2001.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
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